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A opção pelo direito autoral

Sistema forjado no século XIX

Consolidado a partir da restrição de 

acesso

Modelo de negócios e impacto no mercado



LEI 9.610/98

Art. 29:

Depende de autorização prévia e expressa

do autor a utilização da obra, por

quaisquer modalidades, tais como:

I - a reprodução parcial ou integral; 

(…)
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Titular não é sinônimo de autor



Convenção de Berna - DEC 75.699/75



Treinamento em outro território

Sem pagamento de direitos autorais

Sem desenvolvimento de modelos nacionais

competitivos



Eixos principais

Liberdade de TDM

Pagamento pelo treinamento nos demais

casos (opt-out e licenciamento)

Desincentivo aos usos substitutivos

Proteção aos autores



Art. 62: IA ou IA Generativa - uso meramente técnico/uso 

expressivo (bases de dados podem ser protegidas por direitos 

autorais).

Art. 62: sumário com padrão técnico mínimo (ex: metadados 

legíveis por máquina, formato interoperável).

Art. 63: “não concorrer com a exploração normal da obra”, em 

vez de não ter fins comerciais.

Art. 65: TDM livre + garantir remuneração aos autores (opt-out

/ licenciamento).

Art. 65: revisão do §4º.

Recomendável incluir regra dizendo que outputs que reproduzam 

substancialmente obras protegidas configuram infração, mesmo se 

o treinamento foi lícito.
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